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AUTOR VEREADOR JU 

PROJETO DE RESOLUÇIO ~83, DE 27/06/83 

"Outorga título de cidadanãa e 

dá outras providências". 

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS, 

ESTADO DE MATO GROSSO, FAZ SABER QUE O PLENÁRIO APROVOU E ELA 

PROMULGA A SEGUINTE RESOLUÇIO: 

Art. 12 - t declarada Cidadã Barragarcense, a 

IRMÃ. TEREZA DE ALMEIDA, em reconhecimento aos relevantes ser

viços prestados à coletividade local. 

Parágrafo Único - A Mesa da Câmara Municipal ' 

baixará Ato marc ando a data da Sessão solene para entrega do 

Diploma. 

Art. 22 - Esta Resoluçã 

data de sua publ icação, revogadas as d 

Sala das 

do Garças(MT)., 27 de junho de 
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J U S T I F I C A T I V A: 

Sr. Presidente, 

Srs. Vereadores: 

TEREZA DE ALMEIDA, mais 

Nº .......................... . 

cidade por IRMl TEREZINHA, nasceu em 20 de agosto de 1.952 em 

CambUÍ-MG. 

Desde 11 de março de 1.978, esta religiosa 

vem prestando relevantes serviços em prol da coletividade b~ 

ragarcense, representando a Congregação Claretiana a qual pe~ 

tence. 

Coordenadora da Pastoral Juvenil da Matriz 

de Santo Antoni o, Secretária das Creches Dom Geraldo Fernan -

dez nesta cidade e São Miguel no Pontal, IRMÃ TEREZ.INHA desel!! 

penha com brilhantismo as funções que lhe são conferidas, gal 

gando hoje também o cargo de Secretária Regional da Congra.ga

ção Claretiana para a região Centro Oeste. 

Pertencente a Congregaçã 

ria Claret, única congregação verdadeiram 

dada em Londrina-PR por Dom Geraldo~~t~{~ê 

irmãs missionári as espalhadas por t 

África. 

ra do Garças(MT ) ., 

je suas= 

te da 
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO 

PARECE.R. -------

Ao Projeto de Resolução nQ 15/83 

Autor : Vereador Juarez da Silva Guedes 

A presente matéria é legal e constitu

cional, o que leva esta Comissão a dar PARECER FAVORÁVEL à mes 
ma . 

Sala das ComissÕes da Câmara Municipal 
de Barra do Garças-MT. , 06 de setembro de 1983 . 
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